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COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinéria n°® 006/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Institui a premiacdo “SERVIDOR
DESTAQUE DO MES e d& outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N° 003/2025.

Altera 0 8 2° do Art. 1° e 0 Art. 5° do Projeto de
Lei Ordinaria n® 006/2025.

Art. 1° O § 2° do Art. 1° do Projeto de Lei Ordinaria n° 006, de 24 de janeiro de 2025, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

A L e R
[.]

§ 2° As premiac¢Oes consistentes em cesta basica ocorrerdo uma
vez ao més e a premiagdo consistente em uma TV LED de 43
polegadas ocorrera apenas no final do més de dezembro.

[.]”

Art. 2° O Art. 5° do Projeto de Lei Ordinaria n° 006, de 24 de janeiro de 2025, passa a vigorar
com a seguinte redagao:

“Art. 5° Os recursos necessarios ao cumprimento desta lei
correrdo a Conta do Orgcamento Municipal vigente e fica
autorizada a abertura de crédito suplementar, através de decreto
do Poder Executivo. ”

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovacao.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 17 dias do més de
fevereiro do ano de 2025.
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Justificativa

A presente Emenda Modificativa se fez necessaria para melhorar a redacao do § 2°, do artigo
1° da matéria, dando-Ihe melhor capacidade de compreenséo, fazendo néo restar davidas de
gue havera uma premiacdo a cada més em forma de uma cesta basica e uma premiacao no
més de dezembro através de uma TV LED 43 polegadas. Também, se fez necessaria para
extirpar do artigo 5° da matéria a possibilidade do Chefe do Poder Executivo criar crédito
especial, via decreto, através da autorizacado genérica que contém nesta propositura, o que
nao se amolda a lei e a melhor orientacdo doutrinaria. Por isso, contamos com o unanime
apoio dos demais Colegas nesta Comissao Permanente e em Plenario.
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